
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 740, DE 16 DE AGOSTO DE 2019. 

 

 A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº1.00.000.016210/2019-82, 

resolve: 

Art. 1º. Autorizar o afastamento do país, com ônus, da Procuradora da República 

FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS, no período de 13 a 19 de outubro de 2019, 

inclusive trânsito, para, na qualidade de representante do Ministério Público Federal, 

participar e palestrar no Encontro da Rede Ibero-Americana de Procuradores Especializados 

em Cibercrime (CiberRed), a realizar-se entre os dias 14 e 18 de outubro de 2019, em La 

Antigua, Guatemala. 

§ 1º Os custos com traslados internos, hospedagem e alimentação estarão a cargo da 

Agência de Cooperação Internacional para o Desenvolvimento (AECID). 

§ 2º O Ministério Público Federal se responsabilizará pelo custeio das passagens aéreas, 

em classe econômica. 
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